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O	Projeto	de	Lei	Legislativo	de	autoria	do	vereador	Airto	Ferronato	tem	por	objetivo	renomear	o	logradouro	público	não
cadastrado	conhecido	como	Rótula	Cavalhada-	Salomoni,	CTM	7868009,	localizado	no	bairro	Vila	Nova,	como	Rótula	Celso
Chamun.

Airto	Ferronato	na	sua	proposição,	destaca	que	Celso	Chamun,	foi	ex-	diretor	de	Futebol	do	Internacional.	Com	longa	trajetória
dentro	do	clube	de	futebol	Internacional,	Chamun	ocupou	vários	cargos	em	diferentes	áreas,	entre	as	diretorias	do	departamento
de	futsal,	na	década	de	1990,	e	a	vice-presidência	do	Parque	Gigante	de	2007	a	2010.	Era	diretor	de	futebol	na	segunda	gestão
de	Vitório	Piffero	na	época	de	sua	morte.

Conforme	apontamentos	do	parlamentar	ao	Celso	Chamun	teve	uma	trajetória	de	vida	digna	e	de	dedicação	ao	esporte	e	ao	bem
comum,	sendo	membro	das	diretorias	da	SOGIPA	e	do	Sport	Club	Internacional.

Diante	o	apresentado	não	vê	se	óbice	pela	continuidade	da	presente	proposição.

É	o	breve	relatório.

Diante	o	exposto,	a	proposição	de	Airto	Ferronato	é	meritória,	não	se	vislumbrando	óbice	ao	seu	prosseguimento.	Assim,	este
vereador	apresenta	parecer	pela	APROVAÇÃO	do	Projeto	de	Lei	em	questão.

Vereador	Jonas	Reis

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jonas	Tarcísio	Reis,	Vereador(a),	em	13/03/2024,	às	11:46,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0712885	e	o	código	CRC	CCD2C1C8.

Referência:	Processo	nº	019.00165/2023-78 SEI	nº	0712885
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

Votação	referente	ao	parecer	da	Comissão	de	Educação,	Cultura,	Esporte	e	Juventude	(CECE)	contido	no
doc	0712885.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marcelo	Rodrigo	Bernardi,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	19/03/2024,
às	13:41,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Hamilton	Sossmeier,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	19/03/2024,	às
15:17,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexsander	Fraga	da	Silva,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	20/03/2024,
às	12:03,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0712908	e	o	código	CRC	AB47E6B3.

Referência:	Processo	nº	019.00165/2023-78 SEI	nº	0712908
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	051/24	–	CECE	contido	no	doc	0712885	(SEI	nº	019.00165/2023-78	–	Proc.	nº	1221/23
-	PLL	697/23),	de	autoria	do	vereador	Jonas	Reis,	 foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,	com
votação	encerrada	em	22	de	março	de	2024,	tendo	obtido	04	votos	SIM,	00	voto	NÃO	e	00	ABSTENÇÃO,	conforme
Folha	de	Votação	CECE	0712908.

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tatiane	da	Silva	Santos	Lucas,	Assistente	Legislativo,	em
22/03/2024,	às	11:57,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0718298	e	o	código	CRC	1E094D5E.

Referência:	Processo	nº	019.00165/2023-78 SEI	nº	0718298
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